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SELEÇÃO 
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2ª ETAPA – AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROVA CONHECIMENTOS TEÓRICOS - 08/10/2021 

 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO OBJETIVA 

Candidatos Conhec. Específicos Avaliação Entrevista Total Resultado Classificação 

GREICIELLI HELOIZE LUGNANI GOUVEA 7,00 - - CLASSIFICADO(A) - 

LUANA VERA ORNELAS 5,50 - - REPROVADO(A) - 

MAISA VALERIA BRITO FIGUEREDO 5,50 - - REPROVADO(A) - 

De acordo com o Edital de Processo Seletivo, Instrutor de Esportes e Recreação – 057/2021: 

 

Os candidatos aprovados na Etapa de Avaliações deverão encaminhar até 14/10/2021 os documentos listados abaixo, conforme orientações: 

 
 As informações declaradas no currículo deverão ser comprovadas por meio documental durante o envio da Documentação e 

Comprovação de Títulos; 

 Os documentos digitalizados e encaminhados por e-mail também deverão ser apresentados original e cópia durante a Etapa 4 
Entrevista/Teste Prático; 

 Todos os documentos deverão ser encaminhados no endereço de e-mail: recrutamento@sescms.com.br, identificado no Assunto do 
e-mail o Nome da Vaga vigente pretendida e o número do Processo Seletivo, conforme modelo: Instrutor de Esportes e Recreação – 
057/2021; 

 Serão aceitos como válidos, somente os documentos enviados em PDF; 

 Os Documentos entregues fora dos prazos estabelecidos ou por qualquer meio não previsto não serão aceitos e não comporão o 
processo de seleção. 

mailto:recrutamento@sescms.com.br


 

 

 

DOCUMENTOS: 

 Comprovação da Escolaridade (Certificado de Graduação Bacharelado e especializações, quando necessário); 

 Registro no conselho de Classe CREF/MS ativo; 

 Cédula de Identidade Profissional atualizada; 

 Comprovação das Experiências de no mínimo 06 meses ininterruptos nos últimos 03 (três) anos como Instrutor de academia nas modalidades 
esportivas: Musculação e/ou Aulas Coletivas (CTPS ou declaração contendo nome, cargo, descrição das atividades, tempo de atuação, nome/CNPJ 
da empresa e assinatura do responsável pela área/empresa, em papel timbrado ou carimbo da empresa). Excluído o tempo de estágio curricular, 
de monitoria, de bolsa de estudos, de residência médica ou prestação de serviços como voluntário. 

 

 


